
LEI COMPLEMENTAR Nº 214
de 26 de março de 2024

"Dispõe sobre a reestruturação e gestão do Plano de Cargos,

Carreiras e Remuneração e organiza o Quadro Permanente de

Pessoal dos Serviços Auxiliares da Câmara Municipal de Coxim, e

dá outras providências.”

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE COXIM, Estado de Mato

Grosso do Sul, com fundamento no incisos IV e V do art. 33 da Lei Orgânica

do Município, faz saber que o Colendo Plenário da Câmara Municipal

aprovou o seguinte projeto de Lei:

Registra-se e Publica-se

Ver. Ademir Ferreira da Silva                   Ver. William

Mendes da Rocha Meira

Secretário/CMC                                                     

  Presidente/CMC Primeiro
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